
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 171/2000 de 12 de Outubro

Considerando que, pela Resolução n.º 140/97, de 31 de Julho, foi concedido à Soturim -         -
Sociedade Turística Imobiliária, Lda., um apoio financeiro ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/96/A, de 14 de Junho, no montante de                216 192
000$, destinado à ampliação, remodelação e reequipamento do hotel Vinha d'Areia;

Considerando que o prazo de execução fixado por aquela resolução foi posteriormente alargado
até 30/06/2000, pela Resolução n.º 124/99 de 22 de Julho;

Considerando que ocorreram factos imprevisíveis alheios à vontade da sociedade, que
impossibilitam a concretização do investimento proposto, na data prevista;

Considerando que a intransigência no alargamento do prazo de conclusão fixado pelo acto de
concessão, tornar-se-á factor impeditivo à execução do projecto, indo assim contra os objectivos que
presidiram à concessão do incentivo;

Considerando ainda que o projecto em causa é componente essencial do Projecto Integrado
Turístico Estruturante de Base Regional (PITER) de Vila Franca do Campo, projecto cuja implementação
potenciará a dinâmica de crescimento e modernização da oferta turística regional, com efeitos positivos
inegáveis no tecido económico regional.

Assim, ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o Governo resolve o seguinte:

Ponto único - Autorizar o alargamento do prazo de conclusão do projecto de ampliação,
remodelação e reequipamento do hotel Vinha d'Areia até 31 de Março de 2001.

Aprovada em Conselho do Governo, Angra do Heroísmo, 25 de Setembro de 2000. - O Presidente do
Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.


